
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUN!CIPAL DE SOUTO SOARES
Av, Joeé Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2í50 / 2í28

âoNTRATO DE PRESTAçÁO DE SERVTçOS N" 035/2023P5-PMSS

REF. DTSPE TSÁ DE LICITAçÃO N" 036/2O23PMSSDI

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOUTO SOÁRES E O SR" JOSÉ
sÉRGro o LtvEt RA Dos sÁrv7os.

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOÁRES, Estado da Bahia, inscrita no
CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o no. 13.922.554/0001-98, localizada à
Avenida José Sampaio, 08, Centro, SouÍo Soares-B a, representado neste ato pelo Prefeito
Municipal, o senhor. ANDRE LUIZ SAMPAIO CÁRDOSq poftadü do RG n." 746013930/SSP-
BA, e CPF n.' 916.397.19í04, residente e domiciliado na Rua Glóia Sampaio, No 47, Centro,
nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE. e do outro tado o senhor, JOSÉ SÉRGrO
OLIVEIRA DOS SÁ^rfOS, inscrito no CPF no 033.328.20116 e RG 06.813.011-20 SSP/BA,
residente e domiciliado na Rua Helena Sampaio, s/n, Centro, nesta Cidade, doravante
denominado CONTRATADO, onde a CONTRATA utilizando suas prenogativas legais, com
base no artigo 24, inciso ll, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e afterações posteriores,
resolvem e acordam na celebração do presente INSTRUMENTO CONTRATUAL, mediante as
cláusulas a seguir:

CLAUSULA I- DO OBJETIVO E REGIME DE EXECUçÃO:

O presente contrato tem por obietivo a prestação de serviços de bonacharia referente forças em
pneus, em dlyersos veículos (canos de passero, ambulâncias, viaturas policial, caminhonetes
pick-up/utilitáio, bicicletas e motocicletas), desta Prefeitura, conforme lnteresse do Gabinete do
Prefeito e das Secrela,as de Transpofte, Educação, Saúde e Ação Social.

§ í"; Os servlços serão executados com o regime descito no aft- 6", inciso Vlll, letra (a), da Lei
8.666/1993.

CLAUSULA II - DO VALOR E CONDICOES DE PAGAMENTO:

Para cumpimento do que trata a CLÁUSULA l, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o
valor global de R$ 8.809,75 (oito mil, oitocentos e nove reais e setenta e cinco centavos),
coníorme planilha abaixo;

ITEM DESCR CÁO QUANT UND VL. UNT vL. ÍoÍAL
1 FORÇA PNEU DE AMBULÀNCIA 140 UND R$ 23,81 R$ 3.333,40

FORÇA PNEU DE VIATURA POLICIAL 90 UND R$ 23,81 R$ 2.142,90

3
FORÇA PNEU DE CAMIONETE PICK-UP/
UTILITÁRIO 50 UND R$ 17,86 R$ 893,00

4 FORÇA PNEU DE VAN/FURGAO 45 UND R$ 23,81 R$ 1.071 ,45

FORÇA PNEU DE VEICULO DE PASSEIO 50 UND R$ 17,86 R$ 893.00

6 FORÇA PNEU DE BICICLETA 20 UND R$ 5,95 R$ 119,00

6 FORÇA PNEU DE MOTOCICLETA 20 UND R$ 17,86 R$ 357,20

TOTAL GERAL R$ 8.809,75

CLÁUSULA III- DO PERIODO DEVIGENCIA:
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O presente contrato se inicia no dia 08/03/2023 e expira-se no dia 0Ü03/2024, témino dos
seruços, findo este prazo as partes não terão nenhuma obigação para com a outra, salvo
pagamentos que por ventura estejam em atraso.

CLASULA IV- DO CRÉDITO ORÇAMENTARIO:

As despesas deconentes da execução deste contrato conerão por conta da seguinte dotação:

Unidade Orçamentáia: 02.09.01 - Secretaria Municipal de Transpofte.
Ação: 2154 - Desenv. e Manut. das ÁÇões da Sec. Munic. de Transpofte.
Classificação Econômica: 33903600 - Outros SeruÇos de Tercehos - Pessoa Física
Fonte: 1 500

Unidade Orçamentária: 02.01 .01 - Gabinete do Prefeito.
Ação: 2004 -Manut. e Desenv. das Ações da Controladoria Geral do Município.
Classificação Econômica: 33903600 - OuÍros Servços de Terceiros - Pessoa Fisica
Fonte: 15O0

Unidade Orçamentária: 02.04.02 - Fundo Municipal de Educação.
Ação: 2062 - Manutençáo das Ações do Fundo Municipal de Educação.
Classificação Econômica: 33903600 - OuÍros Servços de Terceiros - Pessoa Física
Fonte: 1 500

Unidade Orçamentária: 02.06.01 - Secretaria Municipal de Ação Social.
Ação: 2087 -Manutenção das Ações da Sec. Municípal de Ação Social.
Classificação Econômica: 33903600 - OuÍros Servços de Terceiros - Pessoa Física
Fonte: 1 500

CLAUSULA V- DA NEGATIVA DE RELAçÁO DE EMPREGO.

O presente contrato não tem nem gera quaisquer vínculos empregatícios, significando tão-
somente prestação de serviços.

CLÁUSUA VI - DA RESCISÃO:

O presente contrato será rescindido na ocorrência das hrpóÍeses previstas em especial nos
Artigos 77 e 78, bem como a qualquer dispositivo da Lei n' 8.666/93 e suas posterlore s alterações
e, ainda nos segu,rÍes casos.'

§ 1" - lnadimplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por infração de uma das
paies, quando notificado por escrito pela parte não infratora e não atendida no prazo de 30 (trinta)
dlas;

§ 2'- Transferência das obigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem a
expressa autoização e concordância de ambas as paftes, por escrito;

§ 3' - Por qualquer uma das paftes, através de aviso prévio por escrito com antecedência mínima
de 60 ísêssêrt4 d,as;

Unidade Orçamentária: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.
Ação:2158- Manutenção e Desenv. das Ações do Fundo Munc. de Saúde.
Classificação Econômica: 33903600 - OuÍros Servlços de Terceiros - Pessoa Física.
Fonte: 1 500
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§ 4' - Por atraso supeior a 30 ffnnb) dias dos pagamentos devidos pela Administração conforme
previsto na Lei 8.666n3, de 21.06.93, art. 78, inciso W;

CLAUSULA VII - DO REAJUSÍE E ADITAMENTO:

O presente contrato poderá ser reajustado deste que ocona fator econômico que afete o equilíbio
econômico do mesmo, sendo tal reajuste no limite do índice inflacionáio oficial, divulgado pelo
Governo Federal, mediante a celebração de Termo Aditivo.

CLÁUSULA VIII - DAS PENALIDADES:

O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93 a qual as parÍes se sujeitam para resolução dos
casos ern que este instrumento for omisso, aplicando as penalidades previstas nos Artigos 86 a
88, da mencionada Lei, que as paftes declaram ter pleno conhecimento do teor e ainda.
I - Adveiência escrita, quando se tratar de infração leve, a iuízo da CONTRATANTE;
ll - Multa diária equivalente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato;
/// - Suspensã o temporária de pafticipação em licitação e impedimento de contratar com
Administração Pública Municipal, por até 02 (dois) anos.

CLÁUSULA IX. DA FUNDAMENTAçAO LEGAL:

O presente contrato tem futcro legal no Ai. 37, lnciso IX da CF, na Lei Municipal no. 0277/2001
Ar1.?, item V, alíneas "a" e "b" e Legislação Previdenciária e Fiscal, lei 8666/93 e suas alterações
posterlores.

Parágrafo único. Pelos serviços enumerados,os iÍens acima, esclarece-se gue as despesas
serão computadas da seguinte forma: 50o/o (cinqüenta) por cento dos servços serão computados
em pessoal e 50%o (cinqüenta) por cento, serão computados em insumos, no intuito de não ser
contabilizado todo o valor dentro do limite estipulado no ai. da Lei 101/00 de Responsabilidade
Fiscal.

CLAUSULAX- DA ALTERAçÃO DO CONTRATO:
O presente termo poderá ser alterado de comum acordo, mediante a celebração de termo aditivo

àLAUSULA Xt - DA F|SCALLZAçÃO DO CONTRATO:

A prestação de serviços deste contrato será fiscalizada pelo seNidor Rodrigo Vieira Andrade,
inscito no CPF de n.o 035.303.54597, poftador da Maticula de n.o 571, para exercer as

atibuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme
Decreio Municipal de n.o 172, de 26 de agosto de 2021, publicado em 26 de agosto de 2021 no
Diáio Oficial do Município.

CLÁUSULA XII _ DO FORO:
Fica eteito o Foro desta Comarca de Souto Soares para dirimir eventuais duvidas deconentes da
execução deste contrato.

Ás parÍes contratantes obigam-se por si e por seus sucessores. a qualquer título, cumpir o
presente contrato. E, por estarem justos e contratado,s, assr'ham o presente instrumento em 03
(três) vias de iguat teor, o representante da CONTRATANTE e a CO.WIADA, iuntamente com
as testemunhas, abaixo e a tudo presentes, para que se produzam os efeíos /egar's.
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SouÍo Soares-BA, 08 de Março de 2023.

s SaÍrúosAndré Luiz Sampaio Cardoso
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

* 3q/ :-)

CPF: 033.328.205-16
CONTRATADO
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EXTRÁTO DE DISPENSA DE UCITAçÃO

Procs$so dê Oisponsa dq Licit çào no 036/2023P SSD|
Contratants: Municipio de Souto Soares - Eslado da Bahia.
Obleto: prestaÉo de sêNiços de boÍrachaÍia Íêferente íorças em pneus, em diversos vêiculos (cânos de
passeio, ambulàncias, viatuÍas policial, caminhonetes pick-up/utilitário, bicidelas e motocicletas), desta
Preíeitura, conforme interesse das SecÍetarias de Transporte, Educação, Saúde ê Açáo Social.
conrrabdo: JosÊ sÉRclo oLlvElRA Dos sANTos, inscÍito no cPF n'033.328.20s16 e RG 06.8í 3.011-
20 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Helena Sampaio, s,h, Centro, nesta Cidade.
Valor Homologado: RS 8.809,75 (oito mil, oitocentos e nove íeais e setenta e cinco centavos).
Embasamento Logâl: An.2,l, incjso ll, da Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alteraÉes.
HomologaçãorRatiÍlc açro : OBIO3 I 2023.
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EXTRATO DE CONTRATO
PRÉFEITURÂ IIUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: 13.922.554,/0001-98

Contrato N' 035/2023PSPMSS - Processo de Dispensa de Licitaçáo no 036/2023PMSSD|
Contrat nte: Prefeitura Municipal de Souto Soares- Bahia.
Obigtol preslaÉo de serviços de borracharia referente forças em pneus, em diversos veÍculos (caros de
passeio, ambulàncias, úatu.as policial, caminhoneles pick-up/úilitádo, ticidetas e motocidelas), desta
Preíeitura, conÍorme inteíesse das SecretaÍias de TranspoÍte, Educaçáo, Saúde e Açáo Social.
PÍoponentêrllomologado: JOSÉ SÉRGIO oWEIRA DOS SAI{TOS, inscr o no CÉF n'033.328.20s16 e
RG 06.813.011-20 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Helena Sampaio, s/n, CentÍo, nesta Cidade.
Valor Homolog.do: RS 8.809,75 (oito mil, oitocêntos ê nove reais e sêtenta e cinco cê.l,avos).
Embasamgnto LêgEl: tut, 24, inciso ll, da Lei n.o 8.666/93 e suas postêriores alleÍaçres,
Dotaçõê! Orçamentárier: unidade Orçâmentária: 02.09.01 - SêcÍetaria Municipal de Transporte.
Ação: 2'154 - Desenv. ê Manul. das Açóes da Sêc. Munic. de Transpode.
ClassificaÉo Econômica: 33903600 - Outros Serviços dê Terceiros - Pêssoa FÍsica
Fonte:'1500
Unidade OÍçâmentária: 02.01.01 - Gabinete do Prefeito.
Ação: 2004 +íanú. ê Desenv. das Açóes da ContÍoladoria Geral do Municipio.
Classificaçáo Econômica: 33903600- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Físicâ
Fonte:1500
Unidade Orçamentária: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.
AÉ0r2158-ManutençáoeDesenv. das Ações do Fundo Munc. de Saúde.
Classificaçáo Econômica: 33903600 - Oúíos Serviços de Terceiros - Pessoa FÍsica.
Fonle: 1500
Unidade Orçameôtária: 02.0,1.02 - Fundo Municipal de Educâçáo.
AÉo: 2062 - ManutenÉo das AÉes do Fundo Municipal de Educaçáo.
ClassificaÉo Econômicá: 33903600 - Outros SeÍviços de Terceiros - Pessoa Flsica.
Fonte: 'l 500
Unidade Orçamentária: 02.06.01 - SecretaÍia Municipalde Açào Social.
Ação: 2087 +úanúenÉo das AçõeS da Sec. Municipal de Açáo Social.
ClassificaÉo Econômica: 33903600 - Outros SeNiços de Te.ceiros - Pessoa Fisica.
Fonte: 1500
Visanci.: 08/03/2023 a OAlO3l2O24.

Ests documênio Íor assnado dE,lalm€nls por SERASA Éxp€nan
3607E29AB3948BtCF4FDA3F3FAB26844

do

Prefeitura de Souto Soares
Contrato

Rua Eutacio Vieira Viana l0 lCentro I Souto Soares-Ba

www.soutosoâres.ba,oov.br
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ERRATA DE ADITIVO DE CONTRÀTO
PREFEITURA MT]]TIICIPAL DE SOUTO SOÀRES

CI\IPJMF: 13.922.5540001-9t

Nr cdiçao o' 1039 do dia 2l d. MrÍço d.2023 do Diirio OIicLl do Muni.ípq d. Souto Sorr.! r.f.r.otc ro coDtrrto ao

035/2023ÉPMSS - Düpcr. d. Licitrçto r' 03ó/202JPMSSDI, ordG SE Lf,: Rt 8.t(R,75 (oiro nil oitoclrto. . noyc
rcrk. !.t.trtr ê circo ..otrvos), LEIA§E: [tll t.t09.95 (oilo mil, oiroc.otoi. .ov. rc.i!. Dovcrl. . circo cctrtrvo!).

Soúo Sorr.s-BA,3l d. MrÍço d. 2023.

EXÍRÂÍO DE DISPENSA DE LICÍTAÇÃO

EXTRATO OE CONTRATO
PREFEITURA MU}IICIPAL OE SOUTO SOARES

Ct{PJ/tlF: 13.922.55,#000í-9E

Proc€sco de Dlrpêner de Llchação no 036r2023PilSSDl
Contratantei Município de Souto Soares - Estado da 8ahia.
Obiêto: prestaÉo de seMços de borÍacharia reÍeÍente ÍoÍças em pneus, em diveÃios veículos (canos de passeio.
ambulâncias, vjaturas policial, cáminhonetes pick-up/úilitá.io, bicidetas e motocidetas), dêsla Prefeitura, conforme
interesse das SecÍetaÍias de Transporte, EducâÉo, Saúde e AÉo Social.
contr.rldo: JosÉ sÉRclo oLÍvElRA Dos sA Íos, in§cÍito no cPF n'033.328.20s16 e RG 06.813.011-20
SSP/BA, rêsidente e domiciliado na Rua Helena Sampaio, s/n, Centro, nesta Cidade.
V.loÍ Homologado: R§ E.809,75 (oito mil, oitocentos e nove reais e setenta e cinco centavos).
Emba3amento Legal: Arl.2,l, inciso ll, da Lei n." 8.666/93 e suas posteriores afleraçôes.
HomologaqáolRatiÍlcâção: 081103/2023.

ContIlto N' 035/2023P$PMSS - Processo de Disp€nsa dê UcilaÉo n" 036/2023PMSSDI
ConlÍdânte: PÍeÍeilura Municipal de Soúo Soares- Bahia.
Objeto: pÍestaÉo de serviçG de boÍÍachaía reíerente Íorças em pneus, em diveBos \reículos (caÍÍos de passeio,
ambulân€ias, úaturas policial. caminhonetes pick-up/utilitário, bicidetas e motocidetas), desta PreÍeitura. conforme
interesse das SecÍelarias de Transpo.te, EducaÉo. Saude e AÉo Social.
ProponentdHomotog.do: JosÉ sÉRGrc owElRA Dos saNTos, insqito no cPF no 033.328.20t'16 e RG
06.813.0í 1-20 SSP,/BA, Íêsidente e domiciliado na Rua Helena Sampaio, s/n, Cenlro, nesta Cidade.
Valor Homolog.do: Rg 8.809,75 (oilo mil, oito@ntos e nove reais e seteÍÍa e cinco cÊntavos).
Embaramênto Logel: AÍ1. 24, indso ll. da Lei n.o 8.666/93 e suas posietiores alteíeçôes.
Dotaçôgr OrçamêntáÍlas: Unldade Orçam€ntâria: 02.09.01 - Se$etâria Municipal de ÍraBporte.
Açáo: 2'l t1 - Desenv. e Manut. das Açôes da Sêc. Munic. de Íransporte.
ClassifcaÉo Econômica: 33903600 - Outros SeNiços de Tercêiros - Pessoa Física
Fonlê: 1500
Unidade OíçaÍnentáíia: 02.01.01 - GatÍnete do P,efeito.
Açáoi 2004 -+ranul. e Desenv. das Açóes da ControladoÍia Geral do Município.
Classificaçáo Econômica: 33903600 - Oulros Serviços de ÍerceiÍos - Pessoa Física
Fonte: 1500
Unk ade OrçaíÉntária: 02.05.02 - Fundo Municipalde Saúde.
AÉo:2158 - ManutenÉo e Desenv. das Açóes do Fundo Munc. de Sâúde.
ClassifcaÉo Econômica: 33903600 - OutÍos SeÍviços de TerceiÍos - Pe$oa Física.
Fonte: 1500
Unidade OÍçamentária: 02.(N.02 - Fundo Municipal de Educaçáo.
AÉo: 2062 - MarutenÉo das Açóes do Fundo Municipal de Educâçâo.
Classificaçáo Econômica: 33903600 - Oúros SeMç6 de Terceiros - PBsoa Física.
Fonte: 1500
Unk ade Orçarnentária: 02.06.01 - SecÍetiaria Municipâl de AÉo Social.
Açáo: 20E7 +úanutênçâo das Açôes da Sec. Municipal de AÉo Social.
ClassificaÉo Econômlca: 339036cn - Outros SeMços de Terceiros - Pessoa Flsicâ.
Fonte: í 500
Vlgârcl.: 0&0312023 a Oan3l2o24.
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Prefeitura de Souto Soares
Dispensa

Rua Eutacio Vieira Viana | 0 | C€ntÍo I Souto Soarês-Bâ


